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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/12/2019 | Edição: 243 | Seção: 2 | Página: 33

Órgão: Ministério da Infraestrutura/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 592, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso da atribuição que lhe confere os arts. 9º

e 13, § 1º, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e considerando o disposto no art. 36, inciso V, da Lei

nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e no art. 3º, do Anexo, da Resolução CONTRAN nº 777, de 13 de junho de

2019, resolve:

Art. 1º Esta Portaria designa os membros da Câmara Temática de Transporte Rodoviário (CTTR)

do CONTRAN, para um mandato de 2 (dois) anos, referente ao período de 2019-2021.

I - representantes do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN):

a) titular: Eduardo Sanches Faria;

b) suplente: Marcela Tetzner Laiz.

II - representantes do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT):

a) titular: Carolina Mara Passos de Moura Mucci;

b) suplente: Pedro Oliveira Landim.

III - representantes da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT):

a) titular: Rosimeire Lima de Freitas;

b) suplente: José Aires Amaral Filho;

IV - representantes da Polícia Rodoviária Federal (PRF):

a) titular: João Carlos Zavalha Sarzi;

b) suplente: Julino André Correia da Silva.

V - representantes dos Ministérios que compõem o CONTRAN:

a) titular: Márcio Alves Pereira de Andrade;

b) suplente: Alexandre Euzébio de Morais.

VI - representantes dos órgãos ou entidades executivos de trânsito, ou rodoviário, ou de

policiamento e fiscalização dos Estados ou do Distrito Federal:

a) Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade de Santa Catarina - SIE/SC:

1 - titular: Elisa Quint de Souza de Oliveira;

2 - suplente: Maria Fernanda Martins.

b) Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO:

1 - titular: Daniel Freire Rezende;

2 - suplente: Carlos Alberto Vicente.

c) Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina - DETRAN/SC:

1 - titular: Leonardo Cabral Greco;

2 - suplente: Kiliano Kretzer.

d) Polícia Militar do Estado do Mato Grosso do Sul - PM/MS:

1 - titular: João Paulo Chink Moreira de Lima;

2 - suplente: Luiz Carlos Duarte Magalhães.
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e) Polícia Militar do Estado do Paraná - PM/PR:

1 - titular: Romildo Luiz Silvestrim Junior;

2 - suplente: Agnaldo Cauvilla.

VII - representantes dos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Municípios:

a) Companhia de Engenharia de Tráfego de São Paulo - CET/SP:

1 - titular: Antonio Tadeu Prestes de Oliveira;

2 - suplente: Carlos Fernandes Junior.

VIII - especialistas representantes de segmentos da sociedade relacionados com o trânsito:

a) Associação Brasileira de Transporte e Logística de Produtos Perigosos - ABTLP:

1 - titular: José Maria Gomes;

2 - suplente: Eduardo Vinicius Lima Leal.

b) Associação Nacional das Empresas Agenciadoras de Transporte de Cargas - ANATC:

1 - titular: Carley Fernando Welter;

2 - suplente: Rafael Carrasqueira Smozinski.

c) Confederação Nacional dos Transportes Autônomos - CNTA:

1 - titular: Alziro da Motta Santos Filho;

2 - suplente: Cleverson Massao Kaimoto.

d) Sindicato Nacional dos Transportadores Autônomos de Veículos, Pequenas e Micro Empresas

de Transporte Rodoviário - SINACEG:

1 - titular: Elias Bsaibis Fazan;

2 - suplente: Marcio Galdino da Silva.

e) Associação das Empresas Cerealistas do Brasil - ACEBRA:

1 - titular: Roberto Carsalade Queiroga;

2 - suplente: Arney Antônio Frasson.

f) União da Indústria de Cana-de-açúcar - UNICA:

1 - titular: Antonio Carlos Pelizari Pinto;

2 - suplente: Lucas Pinheiro.

g) Observatório Nacional de Segurança Viária - ONSV:

1 - titular: Francisco Vieira Garonce;

2 - suplente: Adriana Modesto de Sousa.

h) Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA:

1 - titular: Amaury Hernandes;

2 - suplente: Ricardo Procopiak Saporiti.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TARCISIO GOMES DE FREITAS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


